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Ata de Reunião para Credenciamento 
 
Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na 

sala de reuniões da Prefeitura Municipal, reuniu-se o Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação devidamente nomeados pelo Sr. Prefeito Municipal, na 

forma do Decreto n. 1.493/2015, para o ato de Credenciamento referente ao 

Procedimento Administrativo Chamada Pública nº 001/2015, nos termos do 

Art. 24 da Lei 8.666/93 cujo objeto visa a Aquisição de Gêneros Alimentícios para 

uso na Merenda Escolar de Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de 

Pimenta/MG em atendimento ao Programa do FNDE/PNAE para Aquisição de 

Produtos da Agricultura Familiar. A Dispensa se refere ao disposto na Resolução 

do FNDE nº 26 de 17 de Junho de 2013 que dispõe sobre o atendimento da 

alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Iniciado os trabalhos, foi realizado o 

cadastro dos licitantes participantes: JOSÉ IVAN DE MACEDO, pessoa física 

inscrita no CPF sob o nº 363.885.566-04, residente e domiciliado na Fazenda 

Cachoeira, s/n, Zona Rural, na cidade de Pimenta/MG, apresentando para tanto, 

as certidões e documentos obrigatórios, quais sejam: a) Prova de inscrição no 

Cadastro de Pessoa Física – CPF; b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 30 dias; c) Certidão negativa de débitos para 

com a Fazenda Pública Municipal; d) Declaração de que os gêneros alimentícios 

a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de 

venda. ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DE PAINS, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.671.866.0001-73, com sede administrativa na Rua João batista 

Veloso, nº 41 A, Centro, Pains/MG, apresentando para tanto, as certidões e 

documentos obrigatórios, quais sejam: a) Prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); b) Cópia da Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; c) Cópias das 

certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, Estaduais, Federais e Trabalhistas; d) Cópia da ata de posse da atual 

diretoria da entidade; g) Declaração de situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme inciso V, art. 27 da Lei 8.666/9. Analisando a documentação, 

constatou-se que esta licitante deixou de apresentar os seguintes documentos 

que são obrigatórios: d) Cópia do estatuto registrada na Junta Comercial, f) 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados relacionados no projeto de venda e g) Declaração de situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme inciso V, art. 27 da Lei 8.666/93. 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES FEIRANTES DE FORMIGA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.016.154/0001-34, com sede administrativa na 

Avenida JK, nº 155, Engenho de Serra, Formiga/MG, apresentando para tanto, as 

certidões e documentos obrigatórios, quais sejam: a) Prova de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); b) Cópia da Declaração de 
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Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; c) Cópias 

das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, Estaduais, Federais e Trabalhistas; d) Cópia do estatuto e ata de 

posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de 

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 

associações; f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 

são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda; g) 

Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme inciso 

V, art. 27 da Lei 8.666/9. Todos apresentaram projeto de vendas. Estava presente na 

sessão apenas o representante da licitante ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

FEIRANTES DE FORMIGA o Sr. Fabrício Ramos Sanábio, pessoa física inscrita 

no CPF sob o nº 046.266.946-75 e RG nº M-8.157.218 SSP/MG. Os demais 

licitantes apenas enviaram os envelopes por portador não estando presentes na 

sessão de credenciamento. Analisando o projeto de venda e as características de 

cada licitante, verifica-se que, nos termos do Art. 25, IV a licitante Associação dos 

Produtores Feirantes de Formiga tem prioridade da proposta de venda sobre o 

licitante José Ivan de Macêdo, assim, procede-se o credenciamento dos itens de 

acordo com a Planilha abaixo descrita: 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

FEIRANTES DE FORMIGA 

CNPJ: 01.016.154/0001-34 

Item Descrição Unid Quant V.Unit V.Total 

1 Ábobrinha Caipira/Paulistinha KG 150 R$3,66  R$549,00 

2 Alface 1 pé Unidade KG 100 R$1,49  R$149,00 

3 Banana Prata 1 KG KG 3000 R$2,34  R$ 7.020,00 

4 Beterraba Extra 1 KG KG 50 R$2,42  R$121,00  

5 Cará Branco KG 60 R$4,32  R$ 259,20 

6 Cenoura Vermelha Extra 1 Kg KG 330 R$2,52  R$ 831,60 

7 Chuchu Verde KG 50 R$2,56  R$128,00 

8 Feijão Carioca 1000g Tipo 1 KG 500 R$4,24 R$2.120,00 

9 Inhame Japonês com 1 KG KG 60 R$3,99 R$239,40 

10 Laranja pera 1KG KG 2800 R$1,66 R$4.648,00 

11 Mandioca Descascada e Congelada KG 70 R$3,99 R$279,30 

12 Mel Sache 10 GRS KG 180 R$15,66 R$2.818,80 

13 Limão Extra Fresco KG 50 R$2,66 R$133,00 

14 Tangerina KG 300 R$3,12 R$936,00 

15 Ovo de Galinha Classe A Branco ou Vermelho DZ 800 R$3,33 R$2.664,00 

16 Queijo Frescal KG 70 R$14,83 R$1.038,10 

18 Tomate 1kg KG 150 R$3,26 R$489,00 

19 Vagem Paulistinha KG 100 R$5,99 R$599,33 

Valor Total: R$25.022,40 

Para o item 17 (repolho) constatou-se nesta sessão que o preço médio 

determinado na licitação está acima do valor de mercado sendo declarado 

exorbitante. Foram conferidas as propostas do termo de referencia e constatado 

que o preço médio correto para este item é R$1,79. Assim sendo, este item não 

será credenciado levando se em conta que houve um equivoco de digitação do 

preço médio neste item. Todas as certidões apresentadas pelos licitantes foram 

validadas online. Ato contínuo, encaminha-se cópia desta ata para todos os 

licitantes via correio eletrônico para, querendo se manifestem. Em nada mais 

havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, 

que após lida e aprovada vai assinada por quem de direito. 


